LEI N°. 2.056/97
“Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção de tributos municipais, e contém outras previdências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder isenção de tributos municipais ao HOSPITAL CESAR LEITE, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na Praça Doutor César Leite, 383, nesta cidade de Manhuaçu, Minas Gerais.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 25 de junho de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
